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REDAÇÃO	FINAL

	

PROC.	Nº	0727/21	-	PLL	Nº	299/21

	

Garante	acesso	à	internet,	com	fins	educacionais,	aos	alunos	e	professores	da	Rede	Municipal	de	Ensino
(RME),	com	recursos	assegurados	pela	União,	por	prazo	estipulado,	nos	termos	da	Lei	Federal	nº	14.172,
de	10	de	junho	de	2021.

	

	

Art.	1º	Fica	garantido	o	acesso	à	internet,	com	fins	educacionais,	aos	alunos	e	aos	professores	da	Rede	Municipal	de
Ensino	(RME),	com	recursos	assegurados	pela	União,	por	prazo	estipulado,	nos	termos	da	Lei	Federal	nº	14.172,	de
10	de	junho	de	2021.

	

Art.	 2º	 Para	 os	 fins	 desta	 Lei,	 as	 empresas	 prestadoras	 de	 serviços	 de	 telefonia	móvel	 pessoal	 deverão	 isentar	 o
consumo	ou	adicionar	quota	de	dados	isenta	de	cobrança	de	qualquer	natureza	ao	usuário	do	serviço,	destinada	aos
alunos	e	professores	referidos	no	art.	1º	desta	Lei,	para	a	realização	e	o	acompanhamento	de	atividades	de	educação
remota,	na	forma	do	regulamento.

	

Art.	 3º	A	 consecução	 do	 disposto	 nesta	 Lei	 se	 dará	 por	 meio	 de	 cadastro	 nacional,	 realizado	 pelo	Ministério	 da
Educação,	 com	dados	de	professores	e	de	pais	ou	 responsáveis	pelos	alunos	da	RME,	 com	 informações	 fornecidas
pela	Secretaria	Municipal	de	Educação	 (Smed)	e	que	sejam	suficientes	para	 identificar	os	 terminais	de	acesso	por
estes	utilizados.

	

§	1º	A	inclusão	no	cadastro	referido	no	caput	deste	artigo	implica	a	obrigação	da	prestadora	de	serviço	de	telefonia
móvel	pessoal	responsável	pelo	acesso	de	prover,	para	o	professor	ou	para	o	aluno,	a	isenção	ou	a	quota	referidas	no
art.	2º	desta	Lei.

	

§	2º	A	omissão	em	informar	ou	processar	os	dados	de	que	trata	este	artigo	ou	o	fornecimento	de	dados	inverídicos
importam	em	responsabilidade	dos	agentes	públicos	da	Smed.

	

Art.	4º	A	parcela	dos	custos	das	obrigações	previstas	nesta	Lei	que	não	possa	ser	compensada	por	compromissos	ou
contrapartidas	 assumidos	 pelas	 prestadoras	 de	 serviço	 de	 telefonia	 móvel	 pessoal	 será	 coberta	 pelo	 Fundo	 de
Universalização	dos	Serviços	de	Telecomunicação	(FUST),	nos	termos	da	Lei	Federal	nº	14.172,	de	2021.

	

Art.	 5º	 Caberá	 ao	 Executivo	Municipal,	 por	meio	 da	 Smed,	 a	 captação	 da	 verba	 federal,	 seu	 planejamento	 e	 sua
gestão	junto	às	instituições	da	RME.

	

Art.	6º	Esta	Lei	 entra	 em	vigor	na	data	de	 sua	publicação,	produzindo	efeitos	 enquanto	durar	 o	 sistema	de	aulas
remotas	motivado	pela	pandemia	de	Covid-19.

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Idenir	Cecchim,	Vereador,	em	23/06/2023,	às	11:20,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa
nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Nadia	Rodrigues	Silveira	Gerhard,	Vereadora,	em	23/06/2023,	às
11:44,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.Redação Final 0576118         SEI 210.00325/2021-87 / pg. 1



Documento	assinado	eletronicamente	por	Clàudio	Janta,	Vereador,	em	23/06/2023,	às	11:46,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa
nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Márcio	Ferreira	Bins	Ely,	Vereador,	em	23/06/2023,	às	11:49,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0576118	e	o	código	CRC	1AA1D0F9.

Referência:	Processo	nº	210.00325/2021-87 SEI	nº	0576118
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